
 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 184/ 2025 
 
 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-PE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas por Lei, no seu art. 70, inciso XXI, da Lei Orgânica Municipal, 

 

 
RESOLVE:  
 

 
Art. 1°. Nomear os membros do Conselho Municipal de Cultura, em eleição 
realizada no último dia 23 de abril de 2025, para um mandato de 2 anos, conforme 
indicação dos segmentos fixados na Lei Municipal Nº 1.691/2013, que cria o 
Conselho Municipal de Cultura de Itambé:   
 
 
I – Diretor do Departamento de Cultura do Município e mais dois representantes da 
Secretaria de Cultura:  
 
- Sandra Maria Maia Garrido de Matos - CPF 029.235.274-37  
- Geraldo José da Silva - CPF 048.579.064-57 
 - Francisco José Dantas Neto - CPF 066.407.784.67 
 
II – Representante da Secretaria Municipal de Educação Titular:  
 
Alan de Araújo Barbalho - CPF 088.102.984-03  
Suplente: Thomás Barbosa Ornilo da Silva - CPF 123.255.874-52 
 
III – Representante da Câmara Municipal dos Vereadores Titular:  
 
Allen Karine Matos do Nascimento -  CPF 086.190.024-30  
Suplente: Bruno Galdino de Souza - CPF 115.173.414-42 
 
IV – Representante de Instituições Privadas que tenham atividades culturais no 
Município de Itambé Titular: 
  
Pedro Luiz da Silva Filho -  CPF 087.373.904-30  
Suplente: Gerlane Henrique da Silva - CPF 111.752.614-32 
 
 
 
 
 
 
 



 
V – Representante de entidades sem fins lucrativos, de apoio ao desenvolvimento 
artístico cultural Titular: 
  
Antonio Marcos da Silva  - CPF 779 801 074 20  
Suplente: Deiveson Araújo Silva - CPF 710.122.524-18 
 
 
VI – Representante da Área de Teatro Titular: 
  
Washington Santos da Silva - CPF 085.454.854-84  
Suplente: Bruno Salustiano Silva - CPF 068.139.354-88 
 
VII – Representante de Área de Artes Visuais Titular:  
 
Thiago Henrique de Souza Silva - CPF 137.788.874-67  
Suplente: Denes Junior de Paiva Nobrega - CPF 125.373.804-10  
 
VIII – Representante da Área de Música Titular: 
 
 Gutemberg da Silva Tavares -  CPF 085.343.694-02   
Suplente: Josivaldo Manoel dos Santos  
 
IX – Representante da Área da Dança Titular:  
 
Daniel Ferreira de Lima -  CPF 107.739.434-98  
Suplente: Thienya Fernanda da Silva - CPF 704.153.064-77  
 
X – Representante da Área da Cultural Popular Titular:  
 
Maria de Lourdes da Conceição - CPF 064.597.594-05  
Suplente: José Antonio Alves - CPF 333.669.854-53 
 
XI – Representante da Área Literária Titular: 
 
 Maria José Martins de Queiroz Santos - CPF 368 877 904 59  
Suplente: Meriluce Pereira Maciel - CPF 349 675 914 34 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir do dia 02 de Maio de 2025, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itambé, -PE, 06 de Maio de 2025 

 
ARMANDO PIMENTEL DA ROCHA 

 
Prefeito 
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